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SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.696, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.104798/2024-53, resolve:

D ES I G N A R
PAULO RICARDO MARTINS RICARTE DOS SANTOS, para substituir o Gerente de

Projeto, código FCE 3.13, da Diretoria de Auditoria de Políticas Sociais e de Segurança
Pública da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União, em seus
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA N° 1.698, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.104817/2024-41, resolve:

DESIGNAR ANA CARLA MATIAS DE SOUZA, para substituir o Coordenador-Geral,
código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Auditoria de Gestão de Pessoal da Diretoria de
Auditoria de Governança e Gestão da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA Nº 1.699, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria CGU n.º 364, de 14
de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.104817/2024-41, resolve:

DISPENSAR ALEXANDRE MARTINS NOGUEIRA do encargo de substituto da
Coordenadora-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Auditoria de Tecnologia da
Informação da Diretoria de Auditoria de Governança e Gestão da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA Nº 1.700, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.104817/2024-41, resolve:

DESIGNAR FÁBIO DIVINO DA SILVA, para substituir a Coordenadora-Geral, código
FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Auditoria de Tecnologia da Informação da Diretoria de
Auditoria de Governança e Gestão da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

PORTARIA Nº 1.717, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023,
alterado pelos Decretos n.º 11.824, de 12 de Dezembro de 2023, e 11.951, de 18 de março
de 2024, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.104328/2024-90, resolve:

D ES I G N A R
MÁRCIO CÂMARA GALVÃO, para substituir a Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da

Divisão de Atos de Pessoal da Coordenação-Geral de Auditoria de Gestão de Pessoal da Diretoria
de Auditoria de Governança e Gestão da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

CLAUDIO TORQUATO DA SILVA

DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 1.411, de 22 de maio de 2024, publicada na edição do D.O.U. n°
104, de 03/06/2024, Seção 2, Página 70,

onde se lê: "Padrão IV",
leia-se: "Padrão III".

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 1.729, DE 13 DE JUNHO DE 2024

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
Substituta, no uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei
nº 14.600, de 19 de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de
1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e
o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos
143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir SHIRLEY GONCALVES ROCHA DE ALMEIDA, Técnica em
Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 7183143, por MARCELO VEIGA DE SOUZA
CARVALHO, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980894, da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 1.370, de
15 de maio de 2024, publicada no D.O.U. nº 93, Seção 2, p. 61, de 15 de maio de
2024, referente ao Processo nº 00190.103993/2024-66.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLA RODRIGUES COTTA

Conselho Nacional do Ministério Público

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PORTARIA CNMP-CN N° 40, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, nos termos do art. 130-A,
§ 3º, III, da Constituição Federal e do art. 18, III, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1º Requisitar o Procurador do Trabalho Gustavo Luís Teixeira das Chagas
para atuar como Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério Público, na sede
do Conselho Nacional do Ministério Público, com prejuízo parcial das atribuições no órgão
de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELO FABIANO FARIAS DA COSTA

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 533, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 47, caput, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
considerando o previsto na Portaria PGR/MPF nº 450, de 12 de junho de 2023, resolve:

Art. 1º Designar a Subprocuradora-Geral da República ELIZETA MARIA DE PAIVA
RAMOS para exercer a titularidade do 1º Ofício Especial de Subprocurador-Geral da República
com Atuação perante as Turmas do Supremo Tribunal Federal (PGR - Ofício STF 1).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de junho de 2024.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 532, DE 7 DE JUNHO DE 2024

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 204,
§1º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o constante do
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.004238/2024-34, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus, do Procurador da República
RENAN PAES FELIX, no período de 16 a 20 de junho de 2024, inclusive trânsito, para, na
qualidade de representante do Ministério Público Federal, participar da Capacitação
Especializada em Tráfico de Pessoas e Contrabando de Migrantes, a realizar-se entre os
dias 17 e 19 de junho de 2024, em Santiago, no Chile.

§ 1º Os custos com passagens aéreas, traslados internos, hospedagem e
alimentação ficarão a cargo do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime
(UNODC).

§ 2º Caberá ao Ministério Público Federal o pagamento de 1 (uma) meia-diária
internacional, para cobertura das despesas durante o período de deslocamento do
membro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 542, DE 10 DE JUNHO DE 2024

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento nos arts. 57,
inciso XVII, e 253 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista
a manifestação favorável da Conselheira-Relatora Samantha Chantal Dobrowolski, proferida
no Processo Administrativo Disciplinar n° 1.00.002.000053/2022-79, ad referendum do
Plenário do Conselho Superior do Ministério Público Federal, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, a partir de 18 de junho de 2024, o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo, designada
pela Portaria PGR/MPF nº 238, de 13 de março de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 547, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 49,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no art. 53, § 1º, inciso
III, da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022, e considerando a autorização constante no
art. 4º, caput, inciso II, alínea "a", da Lei nº 14.535, de 17 de janeiro de 2023, resolve:

Art. 1º Designar o Procurador da República ONESIO SOARES AMARAL para
participar, na condição de representante do Ministério Público Federal, do evento "Juizado
Especial Federal Itinerante da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul", a realizar-se no
período de 16 a 22 de junho de 2024, e oficiar nos feitos processados no âmbito do
referido evento, exclusivamente durante o respectivo período, com prejuízo de suas
atribuições, nesse interregno, em seu ofício de origem na Procuradoria da República no
Município de Uberlância/MG e no Ofício Especial JEF/CL 6-019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 548, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 49,
incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o
previsto na Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, e na Resolução nº 146,
de 5 de agosto de 2013, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e tendo em
vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.025545/2022-97,
resolve:

Art. 1º Art. 1º Portaria PGR/MPF nº 266, de 27 de maio de 2021, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................
.................................................
IV - 3 (três) ofícios do GAECO no estado do Pará.
................................................" (NR)
Art. 2º Dispensar, a contar de 17 de abril de 2024, a Procuradora da República

LIGIA CIRENO TEOBALDO da designação contida na Portaria PGR/MPF nº 789, de 22 de
setembro de 2023, para compor o Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado no Ministério Público Federal no Pará - GAECO-MPF/PA.

Art. 3º Designar, a contar de 6 de maio de 2024, a Procuradora da República
PRISCILA IANZER JARDIM LUCAS BERMUDEZ para compor o Grupo de Atuação Especial de
Combate ao Crime Organizado no Ministério Público Federal no Pará - GAECO-MPF/PA ,
instituído pela Portaria PGR/MPF nº 239, de 30 de março de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO
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PORTARIA PGR/MPF Nº 549, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 49,
incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o
previsto na Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, e na Resolução nº 146,
de 5 de agosto de 2013, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e tendo em
vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.001793/2024-12,
resolve:

Art. 1º Designar o Procurador Regional da República JURACI GUIMARAES
JUNIOR para compor o Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no
Ministério Público Federal em Minas Gerais - GAECO-MPF/MG, instituído pela Portaria
PGR/MPF nº 319, de 15 de abril de 2024.

Art. 2º Fica distribuído e instalado na Procuradoria da República no Estado de
Minas Gerais mais 1 (um) ofício especial como Ofício do Grupo de Atuação Especial de
Combate ao Crime Organizado no Ministério Público Federal em Minas Gerais - G A ECO -
MPF/MG, observado o disposto nos §§ 3º, 4º e 5º do art. 15 do Ato Conjunto
PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

ESCOLA SUPERIOR
PORTARIA Nº 134, DE 12 DE JUNHO DE 2024

A DIRETORA-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13, inciso XXVIII, do Estatuto
da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 49, de 19 de março de 2024 e
considerando o disposto no artigo 1º da Resolução CONAD nº 01, de 18 de abril de 2024,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor ALEXANDRE DIAS LINS, requisitado do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, para exercer a função comissionada de Chefe do
Setor de Projetos de Extensão e Eventos Culturais, código FC-1, da Escola Superior do
Ministério Público da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAQUEL BRANQUINHO P. M. NASCIMENTO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 535, DE 10 DE MAIO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.5374.0061058/2024-93, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 6 de junho de 2024, o servidor MARCUS VINICIUS
TEIXEIRA BORBA, matrícula 5379-1, Analista do MPU/Estatística da carreira do Ministério
Público da União, do encargo de substituto do cargo em comissão de Assessor Chefe de
Informações Institucionais da Assessoria de Tratamento de Informações Institucionais da
Secretaria de Planejamento, código CC-03 (50120035).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR

PORTARIA Nº 539, DE 11 DE MAIO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.3197.0062442/2024-36, resolve:

Art. 1º Nomear o servidor LUIZ ANTONIO FERREIRA SILVA ALVES, matrícula
5064-4, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para exercer
o cargo em comissão de Assessor Chefe Jurídico IV da Assessoria Jurídica da Corregedoria-
Geral, código CC-04 (56000003), exonerando, em consequência, a servidora LIVIA
RODRIGUES PONTE VAZ BRANDÃO, matrícula 4460-1.

Art. 2º Dispensar o servidor LUIZ ANTONIO FERREIRA SILVA ALVES, matrícula
5064-4, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, do encargo de
substituto do cargo em comissão de Assessor Chefe Jurídico IV da Assessoria Jurídica da
Corregedoria-Geral, código CC-04 (56000003).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR

PORTARIA Nº 541, DE 13 DE MAIO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.04.3572.0061831/2024-44, resolve:

Art. 1º Designar a servidora GABRIELLA RODRIGUES DA SILVEIRA OLIVEIRA,
matrícula 5654-5, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da
União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em
comissão de Chefe de Gabinete de Coordenadoria Administrativa da Chefia do Gabinete da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de São Sebastião, código CC-04 (88001001).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA SG/MPF Nº 594, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência delegada pelo artigo 3º, inciso XII, da Portaria SG/MPF nº
563, de 11 de julho de 2023, de acordo com o contido na Informação prestada pela
Secretaria de Gestão de Pessoas - PGR-00228728/2024, e tendo em vista o que consta do
Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.002889/2024-90, resolve:

Art. 1º CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor Gilberto Ignowski Pinto
da Silva, matrícula 2934, Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação,
Código TC020106, Classe C, Padrão 13, da Carreira de Técnico do Ministério Público da
União, com fundamento no artigo 20, incisos I a IV, e § 2º, inciso II, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, c/c o artigo 40, §§ 14 e 16, da
Constituição Federal de 1988, e de acordo com o artigo 3º, §§ 1º, 5º e 6º da Lei nº 12.618,
de 30 de abril de 2012, com proventos revistos na mesma data e índice em que se der o
reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do artigo 20, §
3º, inciso II, da referida Emenda.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO
PORTARIA Nº 90, DE 7 DE JUNHO DE 2024

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA REGIONAL DA
REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
PGR/MPF nº 357, de 05 de maio de 2015, resolve:

1 - Dispensar PAULO CESAR CAMPANILI, matrícula nº 15813, ocupante do cargo
de Analista do MPU/Direito, do encargo de substituto eventual do Assessor-Chefe Nível IV,
CC-4, do quadro desta Procuradoria Regional da República da 3ª Região, do Gabinete da
Procura-dora Regional da República Dra. ALICE KANAAN.

2 - Nomear PAULO CESAR CAMPANILI, matrícula nº 15813, ocupante do cargo
de Analista do MPU/Direito, para exercer o cargo em comissão de Assessor-Chefe Nível IV,
CC-4, do quadro desta Procuradoria Regional da República da 3ª Região, do Gabinete da
Procuradora Regional da República Dra. ALICE KANAAN, em vaga decorrente da exoneração
de DALTON VICTOR DA SILVA, matrícula nº 9787, ocorrida em 07/06/2024, com publicação
no D.O.U., Seção 2, de 07/06/2024.

ROSANE CIMA CAMPIOTTO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA PR/AP Nº 195, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº
996/2023, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público
Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357/2015, e com fulcro na Portaria PR/AP nº
185, de 5 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 107, de 6 de junho de
2024, Seção 2, página 56, resolve:

Art. 1º Nomear CAMILA CAMPOS FERNANDES, Bacharela em Direito, para exercer
o Cargo em Comissão de Assessora-Chefe Nível II (CC-2) da Assessoria Especial, vinculada ao
Gabinete da Procurador-Chefe, da Procuradoria da República no Estado do Amapá.

JOÃO PEDRO BECKER SANTOS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ
PORTARIA/GAB Nº 334, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 56, inciso VI, do Regimento
Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 357, de 05 de maio
de 2015, resolve:

Exonerar, a pedido, a contar de 14/06/2024, VICTÓRIA SABÓIA MONT ALVERN
LOPES, matrícula 31864, servidora sem vínculo, do Cargo em Comissão de Assessor Nível
IV, CC-4, do Gabinete do Procurador da República José Milton Nogueira Júnior, da
Procuradoria da República no Estado do Ceará.

MARCELO MESQUITA MONTE

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIA Nº 122, DE 10 DE JUNHO DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria SG/MPF no
382, de 05 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º NOMEAR a servidora CAROLINE PINHEIRO SIMMER, matrícula 24.706,
ocupante do cargo de Técnico do MPU / Administração, para o encargo de substituto
eventual do cargo em comissão Assessora-Chefe nível IV, CC-4, Função ID: 26303, do
gabinete do 8º Ofício, GABPR1-AS, da Procuradoria da República no Estado do Espírito
Santo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VINICIUS SOARES CABELEIRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

PORTARIA PR/RS Nº 264, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições que lhe conferem a Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e
conforme Portaria PGR/MPF nº 996, de 24 de novembro de 2023, publicada no DOU -
Seção II de 28/11/2023, resolve:

1. Exonerar a servidora VANESSA HORST PAULMICHL, Técnica do
MPU/Administração, matrícula 9742, do cargo em comissão de Assessora-Chefe Nível IV,
código CC-4, GABPR30-LFSK, do Gabinete do Procurador da República Luis Felipe Schneider
Kircher, da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul.

2. Dispensar a servidora SABRINA NUNES DALBELO, Técnica do
MPU/Administração, matrícula 9941, da função de confiança de Assistente Nível II, código
FC-2, GABPR30-LFSK, do Gabinete do Procurador da República Luis Felipe Schneider
Kircher, da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul.

3. Nomear a servidora SABRINA NUNES DALBELO, Técnica do
MPU/Administração, matrícula 9941, para exercer o cargo em comissão de Assessora-Chefe
Nível IV, código CC-4, GABPR30-LFSK, do Gabinete do Procurador da República Luis Felipe
Schneider Kircher, da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul.

4. Designar a servidora VANESSA HORST PAULMICHL, Técnica do
MPU/Administração, matrícula 9742, para a função de confiança de Assistente Nível II,
código FC-2, GABPR30-LFSK, do Gabinete do Procurador da República Luis Felipe Schneider
Kircher, da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul.

FELIPE DA SILVA MÜLLER

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 377, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE
SANTA CATARINA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33, inciso VI, do Regimento
Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº
382, de 05 de maio de 2015, resolve:

Designar o servidor DANIEL CARLOS WEINGARTNER, matrícula nº 23126,
ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, para o encargo de substituto
eventual de Supervisor da Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas, CC-1, da
Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina.

DANIEL RICKEN
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA Nº 463, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, artigo 50 da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela
Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, resolve:

Designar, no período de 03/06/2024 a 15/06/2024, o servidor WELLIGTON
BUENO SANTOS, Matrícula nº 21701, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, para
o encargo de substituto do cargo de Assessor-chefe - Nível IV, CC-4, do Gabinete do
Procurador Thiago Augusto Bueno da Procuradoria da República no Município de Guarulhos,
por licença para tratamento de saúde do titular e ausência de substituto eventual.

MARCOS ANGELO GRIMONE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

R E T I F I C AÇ ÃO

PGEA 20.02.0001.0009144/2021-80
Na Portaria nº 853, de 11 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da

União de 13 de junho de 2024, Seção 2, página 55,
onde se lê: "Portaria nº 853, de 11 de junho de 2024,"
leia-se: " Portaria nº 830, de 11 de junho de 2024."

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 865, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo artigo 92 da Portaria PGT/MPT nº 1.314, de 22 de
agosto de 2017, consolidada pela Portaria PGT/MPT nº 1.304, de 31 de agosto de 2020,
publicada no BS-Especial 9-B, de 01 de setembro de 2020, e considerando o que consta no
PGEA/MPT nº 20.02.0001.0004919/2024-74, resolve:

Art. 1º Nomear a servidora LIDIANE MOREIRA NUNES, bacharela em direito,
matrícula 6006107-3, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, para o
cargo em comissão de Assessor Jurídico Nível II do 46º Ofício Geral da Procuradoria-Geral
do Trabalho, Código CC-2.

Art. 2º Designar servidora LIDIANE MOREIRA NUNES, bacharela em direito,
matrícula 6006107-3, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, para o
encargo de substituta eventual do cargo em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica do
46º Ofício Geral da Procuradoria-Geral do Trabalho, código CC-4.

GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 873, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo artigo 92 da Portaria PGT/MPT nº 1.314, de 22 de
agosto de 2017, consolidada pela Portaria PGT/MPT nº 1.304, de 31 de agosto de 2020,
publicada no BS-Especial 9-B, de 01 de setembro de 2020, e considerando o que consta no
PGEA/MPT nº 20.02.1700.0000522/2024-91, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora KACILENE ASSIS ROCHA, matrícula 6001968-9,
ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, da função de confiança de
Assistente Nível III da Secretaria Processual da Coordenadoria de Primeiro e Segundo
Graus, código FC-3, da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região/ES.

Art. 2º Designar a servidora ELANNE AKIKO OISHI DO AMARAL, matrícula
6005462-X, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, para a função de
confiança de Assistente Nível III da Secretaria Processual da Coordenadoria de Primeiro e
Segundo Graus, código FC-3, da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Regi ã o / ES .

Art. 3º Dispensar o servidor MARCO DE PEREIRA BINDA, matrícula 6006181-2,
ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, da função de confiança de
Assistente Nível III da Secretaria Processual da Coordenadoria de Primeiro e Segundo
Graus, código FC-3, da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Região/ES.

Art. 4º Designar o servidor CARLOS ALEX DE JESUS SEIDEL, matrícula 6005067-
5, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, para a função de
confiança de Assistente Nível III da Secretaria Processual da Coordenadoria de Primeiro e
Segundo Graus, código FC-3, da Procuradoria Regional do Trabalho da 17ª Regi ã o / ES .

GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 876, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no inciso XIII, do artigo 168, da Portaria Nº 1.314, de 22 de agosto de
2017, publicada no BS Especial MPT nº 08-J, de 23 de Agosto de 2017, e o que consta no
PGEA 20.02.0001.0004408/2024-97, resolve:

Art. 1º Declarar, a partir de 7 de junho de 2024, a vacância do cargo Analista
do MPU/Direito, código AN030101, do Quadro do Ministério Público do Trabalho, lotado
na Procuradoria Geral do Trabalho, da carreira de Analista do Ministério Público da União,
ocupado pelo servidor RODRIGO DE OLIVEIRA E SILVA, matrícula nº 6007019-0, em virtude
de posse em cargo inacumulável.

IZAÍAS DANTAS FREITAS

PORTARIA Nº 888, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no inciso XIII, do artigo 168, da Portaria Nº 1.314, de 22 de agosto de
2017, publicada no BS Especial MPT nº 08-J, de 23 de Agosto de 2017, e o que consta no
PGEA 20.02.0400.0000760/2024-70, resolve:

Art. 1º Declarar, a partir de 14 de junho de 2024, a vacância do cargo de
Técnica do MPU/Administração, código TC020101, do Quadro do Ministério Público do
Trabalho, da Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região/RS, da carreira de Técnico do
Ministério Público da União, ocupado pela servidora CAMILA LUANA FRANCISCO FARIAS,
matrícula nº 6009534-2, em virtude de posse em cargo inacumulável.

IZAÍAS DANTAS FREITAS

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
PORTARIA Nº 84, DE 12 DE JUNHO DE 2024

PGEA 20.02.2000.0000998/2023-08
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Memo Conjunto 27/2024 de,
11/06/2024 retificado pelo Memo Conjunto 30/2024, de 12/06/2024 (TRT 20ª
Região/Secretária do Pleno e da 2ª Turma e Secretário da 1ª Turma) no qual consta a
previsão das datas e horários das Sessões Ordinárias a serem realizadas no mês de
JUNHO do ano em curso, resolve:

Art. 1º. Alterar a Portaria GPC nº 64.2024, de 14 de maio de 2024, nos
seguintes termos:

Onde se lê:

Art. 1º. Designar os Procuradores do Trabalho listados a seguir, lotados na
PRT-20ª Região, para atuarem nas Sessões do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª
Região e respectivos prosseguimentos, adiamentos e antecipações, da seguinte
forma:

Dr. ADSON SOUZA DO NASCIMENTO
1ªTurma:
- 03/06/2024 (segunda-feira) às 9h (presencial);
- 07/06/2024 (sexta-feira) às 9h (virtual);
- 14/06/2024 (sexta-feira) às 9h (virtual); com prosseguimento (presencial)

em 17/06/2024 (segunda-feira) às 9h;
2ªTurma:
- 03/06/2024 (segunda-feira) às 9h (virtual), com prosseguimento (presencial)

em 04/06/2024 (terça-feira) às 9h;
- 17/06/2024 (segunda-feira) às 9h (virtual), com prosseguimento (presencial)

em 18/06/2024 (terça-feira) às 9h;
Dr. CÁSSIO DE ARAÚJO SILVA
1ª Turma:
- 25/06/2024 (terça-feira) às 9h (virtual), com prosseguimento (presencial)

em 26/06/2024 (quarta-feira) às 9h;
2ªTurma:
- 21/06/2024 (sexta-feira) às 9h (virtual), com prosseguimento (presencial)

em 25/06/2024 (terça-feira) às 9h;
Dr. MARCIO AMAZONAS CABRAL DE ANDRADE
Pleno:
- 20/06/2024 (quinta-feira) às 9h (virtual), com prosseguimento (presencial)

em 21/06/2024 (sexta-feira) às 9h;
- 21/06/2024 (sexta-feira, presencial), sessão administrativa, logo após a

sessão judiciária.
Leia-se:
Art. 1º. Designar os Procuradores do Trabalho listados a seguir, lotados na

PRT-20ª Região, para atuarem nas Sessões do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª
Região e respectivos prosseguimentos, adiamentos e antecipações, da seguinte
forma:

Dr. ADSON SOUZA DO NASCIMENTO
1ªTurma:
- 03/06/2024 (segunda-feira) às 9h (presencial);
- 07/06/2024 (sexta-feira) às 9h (virtual);
- 14/06/2024 (sexta-feira) às 9h (virtual); com prosseguimento (presencial)

em 17/06/2024 (segunda-feira) às 9h;
2ªTurma:
- 03/06/2024 (segunda-feira) às 9h (virtual), com prosseguimento (presencial)

em 04/06/2024 (terça-feira) às 9h;
- 17/06/2024 (segunda-feira) às 9h (virtual), com prosseguimento (presencial)

em 18/06/2024 (terça-feira) às 9h;
Dr. CÁSSIO DE ARAÚJO SILVA
1ª Turma:
- 25/06/2024 (terça-feira) às 9h (virtual), com prosseguimento (presencial)

em 26/06/2024 (quarta-feira) às 9h;
- 28/06/2024 (sexta-feira) às 9h (virtual);
2ªTurma:
- 21/06/2024 (sexta-feira) às 9h (virtual), com prosseguimento (presencial)

em 25/06/2024 (terça-feira) às 9h;
Dra. CLARISSE DE SA FARIAS MALTA
Pleno:
- 20/06/2024 (quinta-feira) às 9h (virtual), com prosseguimento (presencial)

em 21/06/2024 (sexta-feira) às 9h;
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MÁRCIO AMAZONAS CABRAL DE ANDRADE

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
PORTARIA Nº 100, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª
REGIÃO, no uso das atribuições legais, que foram delegadas pela Portaria PGT nº 1728, de
02 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor NADJARD BARROS FILHO, matrícula 60017252,
ocupante do cargo efetivo de Analista do MPU/Direito, do encargo de Substituto Eventual
de Chefe da Assessoria Jurídica do 8º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da
21ª Região, código CC 04.

Art. 2º Designar o servidor MÍLTON CÉZAR CORREIA DA SILVA, matrícula
60035692, ocupante do cargo efetivo de Analista do MPU/Direito, do encargo de
Substituto Eventual de Chefe da Assessoria Jurídica do 8º Ofício Geral da Procuradoria
Regional do Trabalho da 21ª Região, código CC 04.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO GLEYDSON GADELHA DE MOURA

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
PORTARIA N° 95, DE 13 DE JUNHO DE 2024

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª
REGIÃO, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.728, de
2 de outubro de 2017, do Exmo. Procurador-Geral do Trabalho;

Considerando os termos da Portaria PGT nº 111, de 20 de março de 2012, que
regulamenta os critérios de recrutamento, seleção e supervisão de estudantes no
Programa de Estudantes no âmbito do Ministério Público do trabalho, em especial o
contido em seu art. 6º; resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 30/09/2015, o Procurador do Trabalho José
Heraldo de Sousa do encargo de Coordenador de Estágio de Direto da Procuradoria
Regional do Trabalho da 22ª Região.

Art. 2º Dispensar, a contar de 30/09/2015, o Procurador do Trabalho Ednaldo
Rodrigo Brito da Silva do encargo de Coordenador de Estágio de Direto Substituto da
Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região.

Art. 3º Dispensar, a contar de 30/09/2015, o Procurador do Trabalho Carlos
Henrique Pereira Leite do encargo de Coordenador de Estágio de Direto da Procuradoria
do Trabalho no Município de Piscos - PTM/Picos.

Art. 4º Designar o Procurador do Trabalho Carlos Henrique Pereira Leite para o
encargo de Coordenador do Núcleo de Estágio Acadêmico da Procuradoria Regional do
Trabalho da 22ª Região.

Art. 5º Designar a Procuradora do Trabalho Natália e Silva Azevedo para o
encargo de substituta do Coordenador do Núcleo de Estágio Acadêmico da Procuradoria
Regional do Trabalho da 22ª Região.

NATÁLIA E SILVA AZEVEDO

Defensoria Pública da União
SECRETARIA-GERAL EXECUTIVA

PORTARIA GABSGE DPGU Nº 148, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO-GERAL EXECUTIVO, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 30, inciso I e II, do Regimento Interno da Defensoria Pública-Geral da
União, aprovado pela Resolução nº 202, de 08 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial
da União em 20 de julho de 2022, Edição: 136, Seção: 1, Página: 169 e o disposto no Art.
2º da Portaria GABDPGF DPGU Nº 957, de 12 de setembro de 2022;
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE COMUNICAÇÃO PROGEP, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e em conformidade com
o disposto no Art.9º da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, Decreto nº 7.862, de 8
de dezembro de 2012, Orientação Normativa nº 07, de 17 de outubro de 2012, Portaria
MP nº 8, de 7 de janeiro de 2013, Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 45, de
15.06.2020, Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME Nº 91, de 30.09.2021, resolve:

1. Tornar pública a relação de Pensionista que terá o pagamento do provento
suspenso por motivo de não atendimento à convocação e respectiva notificação para
realizar a prova de vida anual, no mês do aniversário: MARÇO/2024, resolve:

. RAIMUNDA MARIA SILVA MATOS - CPF nº. ***.639.443-** - aniversário Março

2. A suspensão do pagamento será efetivada na folha do mês de JUNHO/2024;
3. O restabelecimento do pagamento fica condicionado à realização da prova

de vida, mediante comparecimento pessoal do interessado em qualquer agência do seu
banco de recebimento de proventos/pensão ou na Diretoria de Gestão de Pessoas -
DIGEP/PROGEP da Universidade Federal do Maranhão;

4. O crédito do pagamento restabelecido será efetivado na primeira folha de
pagamento disponível para inclusão.

5. Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do
aposentado ou do pensionista deverá ser solicitado o agendamento de visita técnica, pelo
telefone (98) 3272 - 8817 / 3272-8818 ou pelo e-mail dqv.progep@ufma.br, para
comprovação de vida do titular do benefício, ficando o pagamento restabelecido
provisoriamente até que seja realizada a visita.

ANA CARLA ARAÚJO ARRUDA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO PROGEP DE 5 DE JUNHO DE 2024

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Maranhão -
UFMA, de acordo com o que consta no Processo Administrativo nº 23115.035042/2021-11,
e em atendimento ao art. 6º da Orientação Normativa nº 5, de 21 de fevereiro de 2013 -
SGP/MPOG, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados, pelos órgãos e
entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, para
reposição ao erário de valores recebidos indevidamente, notifica os administradores do
espólio de Maria das Dores Lemos , CPF 044.XXX.XXX-00, por estarem em local incerto e não
sabido, nos termos do art. 26, § 4º, da Lei nº 9.784/99, para lhes assegurar o contraditório
e a ampla defesa, no prazo de 10 dias consecutivos, contado da ciência, para apresentarem
manifestação escrita, observadas as disposições contidas na Orientação Normativa nº
05/2013/SGP/MPOG, de 21/02/2013, arts 6º a 8º. A manifestação e a solicitação de acesso
aos autos devem ser encaminhadas ao seguinte e-mail digep.progep@ufma.br.

ANA CARLA ARAÚJO ARRUDA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretora de Administração de Pessoal da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, Uênia Pinheiro Freitas Correia, nomeada pela Portaria nº 131/2022/GR/UNIR, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 9º, § 4º da Orientação
Normativa nº 5, de 21 de fevereiro de 2013, NOTIFICA, pelo presente edital, por se
encontrar em local incerto e não sabido, a Srª. HIRTA PEREIRA BENTO , CPF nº
XXX.019.XXX-49, para dar-lhe ciência da decisão emitida no processo administrativo nº
23118.004623/2024-15, que tem por objeto o ressarcimento ao erário por valores pagos
de forma irregular, concedendo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para recorrer, contados a
partir da publicação do presente edital.

Os autos do mencionado processo podem ser solicitados pelo endereço
eletrônico dap@unir.br.

UÊNIA PINHEIRO FREITAS CORREIA

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO SUPERIOR

EDITAL CSMPF Nº 13, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 47,
§ 2º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e considerando o disposto no
art. 2º da Resolução CSMPF nº 188, de 6 de novembro de 2018, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, torna pública convocação dos Procuradores Regionais da
República para manifestação de interesse em substituir 1 (um) ofício de direito criminal e
1 (um) ofício direito público de Subprocurador-Geral da República, nos termos seguintes:

Por 29 (vinte e nove) dias, no período de 24 de junho a 22 de julho de 2024,
com desoneração integral das atribuições do ofício de origem.

Na modalidade presencial e à distância.
No referido período de atuação, o membro designado fará jus a 12 (doze)

diárias para o exercício de suas atividades na modalidade presencial.
A substituição contará com o auxílio da assessoria do ofício a ser substituído,

nos termos do § 2º do art. 1º da Resolução CSMPF nº 188, de 2018.
A resposta à convocação deverá ser encaminhada, acompanhada da

manifestação do Procurador-Chefe da unidade de origem e do relatório estatístico de
movimentação processual e de produtividade dos últimos 3 meses (conforme art. 2º,
parágrafo único, da Resolução CSMPF nº 188, de 6 de novembro de 2018), até as 18h do
dia 18 de junho de 2024, ao Conselho Superior do Ministério Público Federal, pelo Sistema
Único: PGR/CSMPF - CONSELHO SUPERIOR DO MPF (PGEA n° 1.00.001.000083/2024-57).

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
EDITAL DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTO Nº 6, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeada
pelo Decreto de 16 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial da União em 17 de
maio de 2024, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

1. Tornar pública a relação dos aposentados e/ou pensionistas que terão o
pagamento do provento e/ou benefício de pensão suspenso por motivo de não
atendimento à convocação e respectiva notificação para realizar o recadastramento
anual do mês de MARÇO/2024:

. Nº NOME CPF S I T U AÇ ÃO

. 1. AUREA MARIA MONTENEGRO ***.940.234-** Aposentado

. 2. JOAO GUILHERME DA SILVA FILHO ***.661.534-** Aposentado

. 3. JOSE BERNARDO FILHO ***.383.064-** Aposentado

. 4. DAMIANA DA SILVA SOARES ***.040.454-** Beneficiário de Pensão

. 5. MAGALI MARIA OLIVEIRA DOS
SANTOS

***.463.884-** Beneficiário de Pensão

. 6. MARIA LOURENCA BESERRA FILHA ***.103.084-** Beneficiário de Pensão

. 7. WELLINGTON RODRIGUES ***.466.734-** Beneficiário de Pensão

2. O restabelecimento do pagamento do provento e/ou do benefício de
pensão fica condicionado ao recadastramento mediante comparecimento pessoal do
interessado na Unidade de Recursos Humanos, sito à Rua Dom Manoel de Medeiros,
S/N - Dois Irmãos - Recife/PE - CEP: 52.171-900, Tel: (81) 3320-6149, portando a
documentação estabelecida nos arts. 5º e 6º da ON SEGEP Nº. 1, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de janeiro de 2013.

3. Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do
aposentado e/ou pensionista deverá ser solicitada visita técnica, por meio do telefone
(81) 3320-6149 ou 3320-6146 para comprovação de vida do titular do benefício,
ficando o pagamento restabelecido provisoriamente até que seja realizada a visita.

MARIA JOSÉ DE SENA

EDITAL Nº 2/2024

O CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DA DIRETORIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE
JANEIRO, em atendimento ao Decreto nº 7.862, de 08 de dezembro de 2012, a Portaria
ME nº 244, de 15 de junho de 2020, e a Instrução Normativa nº SGP/SEGEP/ME, Nº 45
de 15 de junho de 2020, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos aposentados e/ou pensionistas que terão
o pagamento do provento e/ou benefício de pensão suspenso pelo não atendimento à
convocação e à notificação para realizar a Prova de Vida Anual referente ao mês de
MARÇO de 2024:

. NOME CPF MATRÍCULA SIAPE BENEFÍCIO

. OLGA CAMISAO DE SOUZA ***.505.871-** 0686284 APOSENTADORIA
Art. 2º O restabelecimento do pagamento do provento e do benefício de

pensão fica condicionado à realização da prova nos termos do artigo 4º da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 45, de 15 de junho de 2020, realizada por meio de:

I - identificação pessoal efetivada por funcionário de qualquer agência da
Instituição Bancária na qual o beneficiário receba o seu provento, pensão ou reparação
econômica;

II - sistema biométrico em terminal eletrônico de autoatendimento de
qualquer agência da Instituição Bancária na qual o beneficiário receba o seu provento,
pensão ou reparação econômica; ou

III - aplicativo móvel.
Art. 3º Nas hipóteses dos incisos I e II, o beneficiário deverá comparecer à

agência da Instituição Bancária credenciada munido dos originais dos seguintes
documentos:

I - Cadastro de Pessoa Física (CPF); e
II - documento oficial de identificação com foto.
Art. 4º A comprovação de vida nos termos dos incisos II e III do artigo 3º

somente será utilizada nos casos em que essas tecnologias estejam disponíveis.
Art. 5º Na hipótese de o beneficiário possuir mais de um benefício com seu

recebimento em instituições bancárias credenciadas distintas, a comprovação de vida
poderá ser realizada em apenas uma delas e será aproveitada em relação a todos os
benefícios.

Art. 6º Nas hipóteses em que não for possível a comprovação de vida nos
termos do caput por falta ou divergência da documentação exigida ou dúvida quanto ao
reconhecimento do beneficiário, a comprovação de vida deverá ser realizada na Divisão
de Gestão de Pessoas do órgão de vinculação do beneficiário.

Art. 7º A Divisão de Gestão de Pessoas do Instituto de Pesquisas Jardim
Botânico do Rio de Janeiro responsável pela realização da prova de vida encontra-se na
Rua Major Rubens Vaz, 122, Gávea, Rio de Janeiro - RJ.

Art. 8º O crédito dos pagamentos restabelecidos serão efetivados na primeira
folha de pagamento disponível para inclusão.

Art. 9º Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do
aposentado ou pensionista, deverá ser solicitada visita técnica pelos telefones (21) 3874-
1244/1245 ou pelo e-mail cgp@jbrj.gov.br para comprovação de vida do titular do
benefício, ficando o pagamento restabelecido provisoriamente até a realização da
visita.

PAULO VICTOR DE SOUSA ALMEIDA


